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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0139/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2023 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 
PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLÓRIA DE DOURADOS 
- MS 
CONTRATADA: OXIMEP COMERCIO DE GASES LTDA 
 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para o 
fornecimento parcelado de carga de Oxigênio Medicinal com fornecimento de 
cilindro em regime de comodato para atender as necessidades do 
Hospital/Maternidade dos pacientes internados, pacientes em uso domiciliar, bem 
como equipar as ambulâncias, atendendo a Secretaria de Saúde do Município de 
Glória de Dourados/MS, de acordo com o Termo de Referência, parte integrante 
da Dispensa de Licitação nº 061/2023. Conforme tabela em anexo. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTDE. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

01 

CILINDRO DE OXIGENIO 
MEDICINAL – ONU 1072 
OXIGÊNIO, COMPRIMIDO 2.2 
(5.1) III 

1 m
3
 30 

R$ 
86,00 

R$ 
2.580,00 

02 

CILINDRO DE OXIGENIO 
MEDICINAL - ONU 1072 
OXIGENIO, COM’PRIMIDO 2.2 
(5.1) III 

2 m
3 

a 5 
m

3
 

15 
R$ 
110,00 

R$ 
1.650,00 

03 

CILINDRO DE OXIGENIO 
MEDICINAL – ONU – PPU – 
1072 OXIGENIO, 
COM’PRIMIDO 2.2 (5.1) III 

10 m
3
 81 

R$ 
165,00 

R$ 
13.365,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 17.595,00 

 
REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 
direta. 

 
VALOR: R$ 17.595,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e cinco reais). 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 03/08/2023 a 
31/12/2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0013.2075.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Primária 

3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
(FICHA 853) 

 
Glória de Dourados - MS, 03 de Agosto de 2023. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Fabiana Bahls Machado – Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: Luciano Rodrigues da Silva – Representante da Empresa 
 

PORTARIA 

PORTARIA Nº. 244/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
“Designa o servidor Mauricio Moreira de Andrade para atuar como fiscal de 
contratos e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Mauricio Moreira de Andrade, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Supervisor de Trânsito, para acompanhar e 
fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada Procedimento Licitatório 

083/2023 
OXIMEP COMERCIO DE 
GASES LTDA 

Dispensa de Licitação nº 
061/2023 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
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VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 04 de agosto de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

BALANCETE - CIDECO 

 
 

 

 
 
 

 


